
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 2.576/2025

Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do
Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da
Lei nº 1491/2015, de 22 de junho de 2015.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná,
Aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do
Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº
1491/2015.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, 26 de
maio de 2025.
 
MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI
Prefeito Municipal
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